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ATA DA 171.2! REUNIÃO ORDINÁRIA (14.10.89) TARDE

As 12:30 do dia catorze de outubro de 1989, por oca
siso da realização do Encontro Nacional sobre Execução Penal, reuniu-se
o CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, em Belo Hori
zonte -- MG, na Universidade Federal do Estado - Faculdade de Direito, da
noMinada "Casa de Afonso Pena", sob a Presidência do Doutor JOÃO BENU
DICTO DE AZEVEDO MARQUES. Conselheiros Presentes: JASON SOARES ALBERGA
RIA, LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY, LUIZ CHEMIN GUIMARÃES, MAMA CLAU
DIA DE SOUZA FOZ DESTRI, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDU
CARNEIRO LEÃO e HERMINIO ALBERTO MARQUES PORTO. Ausências Justificadas:
DAMAS IO EVANGELISTA DE JESUS, EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, HUGO
DE ALBUQUERQUE WANDERLEY e RUY DA COSTA ANTUNES. Convidados: Doutores
PIO SOARES CANEDO, Ex-Presidente do CNPCP - Gestão 1980-1985, Doutor ALUI
zio QUINTÃO - Juiz do Tribunal de Alçada Criminal do Estado, Doutor LUI "i-
PRUDENTE- Procurador de Justiça do Estado, Doutor CÂNDIDO FURTADO MAIA NE
TO - Secretario de Justiça e Segurança Pública do Ministério da Justiça, Doutora CA171
DIDA ROSILDA DE MELO PEREIRA -Coriselheira-Suplente do CMEN -MJ, e Doutor
MARCOS AFONSO DE SOUZA - Diretor da Faculdade de Direito daquele Estado e
anfitrião do C§PCP naguela oportunidade, na mencionada "Casa de Afonso
Pena". I - 167-e 168-Atas - Aprovadas pela unanimidade dos presentes.
II - Comunicações - Pelo Presidente foram transmitidas as seguintes in
formações: a) próximas sess8es, fixadas para os dias 20 e 21 de novem
bro próximo; b) para discutir a adaptação da legislação penal à Constr.
tuiçao Federal, o Conselho realizara sua reuniao ordinária do nós de
MARÇO/90 em São Paulo - SP, com a colaboração da Procuradoria de Justi
9A daquele Estado; c) sobre o Protocolo de Intenções assinado recente'
mente entre o Ministério da Justiça e as secretarias da Área de SeguraW
ça Púbicia, foi informado sobre a próxima instituição do CONASP, Orgé-87
que coordenara a ação-policial do Brasil; d) Aos Conselheiros foi soli
Citado que em seus pareceres, sejam lançados "ementa" e "voto"; e) aiiT
formou finalmente que o Ministério da Justiça lançara dentro em breve,
campanha sobre o p ubo indevido de dxogaz" sob o binômio: punição seve
rUsima ao traficante e puniç8es alternativas ao usuârio. III - ProceJ
sos e Expedientes relatados: 19) Conselheiro JASON SOARES ALBERGARIA:

Procnáso-MJ-N9• '010.927/89*-20 - Assunto: "Re iSonma do atulo TV da Lei
de Execução Penal" - Parecer: Relato das justificativas e do projeto
proposto; Decisão CNPCP: Pela aprovação unanime do parecer e discussão
do projeto na prEaima sessao; b) Processo-14J-N9 08000.001178/89-04 - As
sunto: "Quadxo do Peadoat de Eztabe/ecimento Penitencianío Fedena.e." - Pa
recer: Relato das justificativas e do projeto proposto; Decisão CNPCP:
Pela aprovação unânime do parecer e discussão do projeto na próxima ses
são; c) OF. 665/89-59 - Assunto: "Penitenciãnía Fedenat" - voto: "PhS"
Oe-ze aue oz oxgaoz tec7WWW-da SEJUSP em ação conjunta com o4 do gã-
vetno local pxocedam a elaboxação do pxojeto do Comp/exo de Shazília,e,
aidna, ze deáigne tomiáaio con4t2tu2dadememb/cos do CNPCP, paha neati
zah eátudo zobne o pxogxama, de implantação doz eatabe/ecimentoa líede-
Xaiá negionaiS." Decisão CNPCP: . pela aprovação unânime e elaboraçaode-
resoluçao conforme o proposto no voto. O Presidente em acolhendo suges
toes do Conselheiro MARREY, recomendou que os projetos de lei constante
dos procdssos ora relatados, serão discutidos nas próximas sessões.
Ainda com a palavra o Conselheiro em apreço transmitiu cumprimentos ao
RElator, homenageado que foi pelo Presidente, tanto pelos trabalhos ora
Apresentados, quanto por ser o Conselheiro representante de Minas 	 Ge-rads, escolhido para apresentar os primeiros relatórios da ordem do dia.
Ainda pelo Conselheiro LUIZ CHEMIM GUIMARÃES, foi transmitido cumprimen
to ao Relator, pela excelencia dos trabalhos apresentados. 29) Conselher
ro MILIANDO MEEIRO LEÃO: a) Processo-MJ-N9 401.042789-48 - Assunto:
"Antepxojeto de Cadigo Pena/ Milítax" - Voto: "Tendo em víata a nele
vancía da matexia, qual. seja analize de róTi-lintepnoíeto de Ca:digo Penai
Mi/itax, de toda conveniéncia que ezte CNPCP conatitua uma Comiaaao, que
podexa, ínc/uzive, zolicitax 4uge4t5e4 em aaaunto da maiox coinp/exidade.
Sugiho a dezignaçao deua Comiaaao, pelo que devolvo ã Mezidêncla o
pheáente phocebbo-"' Decisão CNPCP: pela aprovação unânime eprovidencias
pertinentes. b) Indulto Natalino - com as justificativas do projeto que
deverão constar da Exposição de Motivos, o Relator apresentou o projeto
cujo 6 teor segue transcrito: "DECRETO NR, de	 de 1989 -^
Concede indu/to, heduz penou. e da outhaa pnovidenciaa. O PRESIDENTE DA
REPUSUCA, no :Lao daa atnibuicSea que Lhe con4ete o aht. 84, ítem XII,
.det Conatituição e conzidexando- a comemohaça do Centena/tio da Pnoc/ama
0.0 da República, DECRETA: Ant. 79 - É concedido 	 indu/to d04 condene 
doe a penaz pnivativaa de libexdade na6 zupexioxez a quatxo anoz,	 qu-e:
cumphZnem, com boa conduta pniaiona/, ate 15 de novmebAo de 1989,	 um
tehed da pena, ze não neincidentea, ou metade, ze xeincidentez. Ant. 29 
- E ígua/mente concedido indulto aoz condenadoz a penaa aupenionea a
quatAo ano4 . que aatia lSaçam, ate 75 de novembAo de 1989, as condiçãez de
um doz Itenz aeguitnea: I - tenham coMp/etado aeaaentae cinco anoz,quan
do gomem, ou amenta, quando mulhex, dezde que hajam cumpAido um tehçã
da pena, ae não neincidentea, ounntade, neincidentea, e hajam pnati
cedo o4 eximea cOm menos de vinte e um anca de idade; II - aejam meei.
de 4ilho4 menohez de quatoAze anos, dezde que, igualmente, hajam cumphi
do um tencp da pena, ze não heincidentez,, ou metade, ze heincidentez;
ITT- enconthem-ae em eztado avançado de qua/quen doença ghave, ou de
mo/eatia ineuxãve/ -e contagioáa, aáaim diagnoaticada_pon laudo médico
o4icial. PahIgh.a4o aplico - No cazo de moleztía incuhave/ e contagioaa,

autoxidadea doa Sexviçoz de Saúde Pública deveAão zet imediatamente
comunicadaz da concedaão do indulto, zob az penaz da Lei. Aht. 39 - 04
condenadoa que, ate 15 de novembxo de 7989, hajam cum/ma°, no nanimo,
um texço da pena, ze não heincidentez, ou metade, ze heincídentez, e não
pheeneham oz xequizitoz doz itena T, II e TI do antigo antehiox, texão
Aeduzidaz zuaz penaz phivativaz de libeAdade, na 4eggi.v.te oAma: I - pe
ria zupeitiox a quatxo ate oito anoz, xedução de Um texço pata oz não hein
ditnte4; I/ - pena zupexiox a oito e ate vinte anoz, xedução de um qual
tO pana 04 não heincidentez, e um zexto pata 04 neincidentea. Ant. 49 7
Texao •ci pena neduzida em auaenta ze não neincidentea, ou tninta
diaz, ze Aeincidentez, 04 condenadoz a penaz zupexiotez a víste anob e
04 apenadoz_pon cnimea: a - de aequeátno e cãhcene pAívado; b - de Aou
bo e extoAzao, em todaz Zz zuaz modalidadez; c - de extmao-mediantezi
queztxo; d - de xeceptação doloáa; e - de eztiipto e atentado vio/entã
ao punia/tf-1 - de coxxupçao de menohib (Lei n9 2.252, de 19 de junho de
19541;- de pexig0 comam, em aua moda/idade doloza; h - de quadAilha
ou bandEu 	 - de homiadio qualiSicado;	 - de zonegaçeo 4i4cal (Lei n9
4.729, de T4 de julho de 1 -965); 1 - contxa a economia 2opulah. Pahapha 
Ão' graeo - Somente podenã zen be-ãe“ciado com az )teduçou.deperucz
..taiineá.te antigo o apenado que não tiven tido bua pena neduzida, are:

•
15 de novembno de 1989, noa tnea anoa antenionea, ae não neincidentea, e
noz zeiz anoz antehioxez, ze heincidentez lpeloz Dechetoz nOz 96.035,
de 11 de maio de 1988, do Centenenio da Abolição da Eachavatuna,e 97.576,
de 15 de maAço de 19881. Aht. 59 -O aápozto noz axtígo4 19, 29 e30 apUca-4e
ainda que a aentenca eatefa em ghau de hecuhzo intehpozto pela de4e4A
zem phejuízo do xezpectivo julgamento peia inztãncia zupehiox; o hecux
zo da acuzação, a que ae negah /movimento, não impediná a conceaaão
bene tacio. Ant. 69 - Eate Decheto não benedicía: I - oz condenadoz que,
emboha zolventez, hajam deaado de hepahah o dano cauzado peia in4xnão
penai; IT - oz zentencíadoz poh cAimez: a - ne/ativoa ao tAã iSico ilíci
to de entohpecentez e dxogaz a4in4, que "Eauzem dependencia 6ízica	 otT
pziquica , Quando Aeconhecida na zentença a condição de tAagicante; b -
he4exente4 a phatica de Aacizmo; c - cometidoz poh ghupob aAmadoz,
viz ou militaAez, contha a andem ãonatituciona/ e o Eztado DemocAatícoT
d - de abuzo de autoxidade (Lei 4.898, de 09 de dezembito de 1965). Ant.

- Constituem xeguiáitoz pata que o condenado obtenha indulto ou Wide
Z-ão da pena: I - nao teh áido bene4iciado pox gAaça ou indulto, à datã
ne6exida noa antigoa 19, 29 e 39 (obaenvando o dízpozto no paAãgAa tfo rubi.
co do axtigo 49): a - noz doíz anoz antexiohez, ze não heincidentez; T
- noz quatho anoz Wntexiohez, ze neincidente4; TI - haven panticipado7
noz limitea de zuaz pozzibilidadez pezzoaíz, de pxocezzo, de Aezzociali
zação, quando healizado o cumphimento da pena; III - tet Aeve/ado, poTt
zua conduta, condiçaez &voneveía a penmanencia na comunidade, quando
bene iSiciado poA zuápenzão condicional, cumpnida pe/o menoa a metade do
neapectivo pnazo, com exata obzeAvancia daz condic5e4 impoataa e daa pe
naz hezthitivaz de dixeitoz, ze áox o mó°, dezde que naco tenha havido
agnavamento daz condiçõez, pxoAxogação do pnazo, auapenáão ou nevogação
do beneacio; IV - teA conduta AeveladoAa de candiçaez pezzoaiá que az
zeguhem a heinzehçeo zocial, quando benegclado pelo lívAamento	 conca
ciona/, cumpAidoz, pelo menoz, doiz quintoa do xeapectivo pnazo,
exata obaenvencia daa condiçãez ímpoataa, zem advextencía ou agnavamen
to daz condiçaez; V - demonzthado pozzuix compontamento 4ati46atã
xio dunante a execução da pena, bom dezempenho no thabalho, quando ezte
Lhe don atAibuido e aptidão pata phomoveh a px5phia zubziztencia median
te thabalho honezto; VI - evidencian, eapecia/mente ae condenado	 poZ
chime dolozo, cometido com violencia ou gAave ameaça ã pezzoa,	 condi
çõez pezzoaiz que 4açam phezumix que não maiz voltaxã a de/inquix. Aht:
89 - Ezte Decheto não abnange nem a lSeta aa penaó neatnitivaa de	 di"W".

ou aa de mu/ta, ap/icadaa iao/adaa ou cumeativamente. Ant. 99 - Pa
na e iSeito da ap/icaão do phezente Decxeto, zomam-ze az penaz que cot
hezpondem az indhaçoez divenzaz. Aht. 109 - Az autoxidadez que cuztodia
'tem oz condenadoz encaminhahao aoz juizez de execução, ate tilinta diaT
ap54 a publicação dezte Decheto, Aelação doz pAezoz que 4ati44açam oz
hequizitoz objetivoz, pheztando dezde logo in4ohmaçõe4 cixcunztanciadaz
zobhe a vida pAiziona/ e a conduta de cada um, paha oz V.nz do axt. 193
da lei 7.210, de 11 de julho de. 1984 e conzequente paxecex do Conzelho
Peniteneíãhío. Paxãqxag-o único - A Aelação e az in4otmaçãe4 concehnen
tez aoz condenadoz em gozo de zuzpenzão condiciona/ ou de livhamentocon
dicional deve/tão zex enviadaz peia entidade incumbida da Sizcatizaça-o-
do cumehimento daz condiçãez do bene lacio ou da p bzuvação cautelat e
pxoteçao do libeAado e, na 4a/ta da mezma, taiz inphmaçiez podexao zeh
zupAidaz 20A outAo documento idôneo. Aht. 71 - Oz ohgãoz centhaíz da ad
miniatnaçao penitencia/tia pheenchexao, ate 31 de janeiho de 1990, que..
dAo de acoxdo com o modelo anexo, encaminhando-o a Secxetaxia da Jaza
ça e Seguhança Pública do Miniztenio da Juztiça. Ant. 12 - Eate Decneto
entha em vigon na data de zua publicação. QUADRO DEMONS7RATIVO A QUE SE

REFERE O ARTIGO 11 DO DECRETO: •

MOTIVO DETERMINANTE	 BENEFICIADOS PELOS ARTIGOSo
DA CONDENAÇA0

1(.) II 9
nr

CRIMES CONTRA A VIVA

NomicldiazimplespAíviliniado

Ingantiadio

Lezãez coApoActiz

Outko4

CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

Pu/LU

Eztetionato

Outhoz

CRIMES CONTRA OS COSTUMES

Sedução

Outhoz

CRIMES CONTRA A FÉ PaBLICA

Fal4i4icação de Moedaz

Outxoz

OUTROS CRIMES

CONTRAVENÇOES

TOTAL

Ao concluir o Relator transmitiu sugestão encaminhada pelo- CEPCP-SP e,
após, informou que a absorveria na reação final do projeto; Decisões 
CNPCP: 124 pela aprovação unânime; e 22) evocado pelo Presidente, a re
daçao final da matéria, tendo em vista ã sua urgência; 39) Conselheiro
LUIZ ANTÓNIO GUIMARÃES MARREI: a) Processo-MJ-N9 006.916/89-44 - Assun
to: "Fundo Penítencíãhío - MG" - Voto: pela anexaçao do processo ao ex
pediente do "Fundo Penitenciai:to" e remessa de expediente do CNPCP, en
caminhando c6pia da Exposição de Motivos e Projeto de Lei que propõe ~a
criação do Fundo Penitenciario Nacional; Decisão CNPCP:pela aprovaçao
unanime e providencias pertinentes; 320 Processo-MJ-N9 08000. 983/89 -11 -
Assunto: "Indicação da Cãmaha Municipa/ de A/egnete - RS ISoAmulando au
Beata° no zentido de ze eztendeh aoz jovenz de 16 anoz todoz oz dixe/
toz civiz e ezpecialmente de obtex Canteina de Habi/itação" - voto: "EW
Lendo que ta/ queztio não E da atAibuição dezte colegiada. FoxReZõ
geatão no aentído de nemeaaa do phezente phocezzo ã SEAL/MJ, paha 04 de:


